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Estado da Paraíba
Câmara Municipal de Patos

PROJETO DE LEI - EXECUTIVO 
Lidos e encaminhados à Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Sessão Ordinária de 21/10/2025

PROJETO DE LEI N.º 43/2025-PE
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho
EMENTA:	AUTORIZA REMANEJAMENTO TOTAL OU PARCIAL DE 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO 
Lidos e encaminhados à Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Sessão Ordinária de 21/10/2025

PROJETO DE LEI N.º 210/2025-PL
Autoria: Vereadora Nadigerlane Rodrigues de Carvalho Almeida Guedes
EMENTA:	INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, 

A “SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E APOIO À 
PESSOA PÓS-BARIÁTRICA”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N.º 211/2025-PL
Autoria: Vereadora Nadigerlane Rodrigues de Carvalho Almeida Guedes
EMENTA:	INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, O “DIA 

MUNICIPAL DA MULHER EMPREENDEDORA”, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N.º 212/2025-PL
Autoria: Vereadora Nadigerlane Rodrigues de Carvalho Almeida Guedes
EMENTA:	DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA PATOS EXPO BUSINESS E DA 

FENEMP - FEIRA DE NEGÓCIOS E EMPREENDEDORISMO DO 
SERTÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO 
DE PATOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N.º 213/2025-PL
Autoria: Vereadora Nadigerlane Rodrigues de Carvalho Almeida Guedes
EMENTA:	INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE 

O DESCARTE CORRETO DE LIXO ELETRÔNICO NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE PATOS-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N.º 214/2025-PL
Autoria: Vereadora Nadigerlane Rodrigues de Carvalho Almeida Guedes
EMENTA:	INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA DOAÇÃO DE CABELOS, A SER 

CELEBRADO ANUALMENTE EM 27 DE NOVEMBRO, E O INSERE 
NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE INCENTIVO À DOAÇÃO DE 
CABELOS PARA PESSOAS EM TRATAMENTO DE CÂNCER, 
INSTITUÍDO PELA LEI N.º 5.837, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022, NO 
MUNICÍPIO DE PATOS-PB. 

PROJETO DE LEI N.º 215/2025-PL
Autoria: Vereador Decilânio Cândido da Silva
EMENTA:	CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 

AO SENHOR PAULO CÉSAR COSTA DIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

REQUERIMENTOS APROVADOS
Sessão Ordinária de 21/10/2025

REQUERIMENTO N.º 1602/2025, de 17 de outubro de 2025
Autoria: Vereador Maikon Roberto Minervino

EMENTA: REQUER VOTO DE APLAUSO AO JORNALISTA JORDAN BEZERRA, 
ELEITO, PELO QUINTO ANO CONSECUTIVO, COMO O MELHOR JORNALISTA 
DE PATOS E REGIÃO, EM VOTAÇÃO REALIZADA PELO PRÊMIO “MELHORES 
DO ANO”, CUJO RESULTADO FOI DIVULGADO NO DIA 14 DE OUTUBRO DE 
2025.

	 Na Forma Regimental, e após consultado o Plenário, venho requerer Voto 
de aplauso AO JORNALISTA JORDAN BEZERRA, ELEITO, PELO QUINTO ANO 
CONSECUTIVO, COMO O MELHOR JORNALISTA DE PATOS E REGIÃO, pelos 
serviços prestados ao Município de Patos-PB e Cidades Circunvizinhas.
 
Justificativa: 
O presente Voto de Aplauso é uma justa homenagem ao jornalista Jordan Bezerra, 
profissional que se tem destacado no cenário da comunicação patoense e regional pela 
seriedade, dedicação e compromisso com o jornalismo responsável e ético.
 
Pelo quinto ano consecutivo, Jordan foi escolhido como o Melhor Jornalista de Patos 
e Região no prêmio “Melhores do Ano”, resultado de seu trabalho constante e de sua 
credibilidade junto ao público e à comunidade em geral, por meio do Blog Jordan Bezerra 
e demais redes sociais.
 
Em vídeo publicado nas redes sociais, o comunicador agradeceu o reconhecimento, 
dedicando-o aos seus seguidores, leitores e, de forma especial, à sua tia Dra. Valdecirra 
Lilioso, falecida recentemente, em agosto, a quem atribuiu grande parte de sua inspiração 
e incentivo na carreira.
 
Com humildade e emoção, Jordan reafirmou o compromisso com um jornalismo sério, 
transparente e comprometido com a verdade, consolidando-se como uma das vozes mais 
respeitadas da imprensa local.
 
Diante disso, esta Casa Legislativa reconhece o mérito e o destaque do profissional, 
consignando em ata VOTO DE APLAUSO ao jornalista Jordan Bezerra, exemplo de 
ética, dedicação e amor à profissão, que engrandece o nome de Patos e da comunicação 
paraibana.

Seja consignado em Ata Voto de aplauso AO JORNALISTA JORDAN BEZERRA, 
ELEITO, PELO QUINTO ANO CONSECUTIVO, COMO O MELHOR JORNALISTA 
DE PATOS E REGIÃO.

REQUERIMENTO N.º 1603/2025, de 20 de outubro de 2025
Autoria: Vereadora Nadigerlane Rodrigues de Carvalho Almeida Guedes

EMENTA: VOTO DE APLAUSO À EDITORA SANHAUÁ, PELO RELEVANTE 
TRABALHO DE INCENTIVO À LITERATURA LOCAL, COM DESTAQUE 
ESPECIAL PELA EDIÇÃO DA OBRA “ENTRE RIMAS E CORDÉIS”, DE AUTORIA 
DO JOVEM ESCRITOR PATOENSE JOÃO MIGUEL MARQUES.

Senhora Presidenta:
 
	 Na forma regimental, após consultado o plenário, requeiro de Vossa Excelência 
que seja encaminhado por meio de ofício, VOTO DE APLAUSO à Editora Sanhauá, pelo 
incentivo à produção literária regional e pela sensibilidade em apoiar e divulgar novos 
talentos da literatura paraibana.



DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PATOS - Quarta-feira, 22 de outubro de 2025.PÁGINA 2
Justificativa:
A Editora Sanhauá vem se destacando no cenário cultural paraibano pela valorização 
de autores locais e pelo compromisso com a difusão da literatura popular nordestina. 
Recentemente, a editora foi responsável pela publicação do livro “Entre Rimas e Cordéis”, 
do jovem escritor patoense João Miguel Marques, de apenas 11 anos, uma obra que 
expressa, com delicadeza e sensibilidade, o amor pela poesia, pelas tradições e pela cultura 
popular.
 
A iniciativa da Editora Sanhauá demonstra não apenas excelência editorial, mas também 
comprometimento com a educação, a cultura e o estímulo à leitura entre crianças e adolescentes, 
abrindo espaço para que novos talentos possam se expressar e inspirar outras gerações. 
Reconhecer o trabalho da editora é valorizar o papel essencial daqueles que, por meio da 
arte e da literatura, contribuem para o fortalecimento da identidade cultural do nosso povo 
e para a projeção positiva do nome de Patos no cenário literário da Paraíba.
 
Diante do exposto, este Voto de Aplauso tem como propósito registrar nos anais desta 
Casa Legislativa o reconhecimento e a gratidão à Editora Sanhauá, por sua relevante 
contribuição à cultura, à literatura e à valorização dos jovens escritores paraibanos.
 

REQUERIMENTO N.º 1604/2025, de 20 de outubro de 2025
Autoria: Vereadora Valtide Paulino Santos

EMENTA: REQUER VOTO DE PROFUNDO PESAR PELO FALECIMENTO DO SR. 
MAINAR ARAÚJO DE MEDEIROS.

	 Na Forma Regimental, e após consultado o Plenário, venho requerer voto de 
profundo pesar pelo falecimento do Sr. MAINAR ARAÚJO DE MEDEIROS.

Justificativa:
Faleceu no último domingo dia 19/10, por volta das 13h, de causas naturais (já vinha 
enfrentando problemas de saúde), em sua residência, no bairro Novo Horizonte, em Patos, 
o empresário aposentado Mainar Araújo de Medeiros, mais conhecido como Mainar 
Construção, de 73 anos.
 
Foi proprietário por muitos anos do estabelecimento Mainar Construções, localizado no 
centro de Patos. Era muito conhecido na cidade. Deixa viúva a senhora Maria da Guia 
Tibúrcio Araújo, com quem teve dois filhos: Mainar Araújo de Medeiros Júnior (advogado) 
e Daniele Tibúrcio de Medeiros (médica). Deixa três netas: Alicia, Lis e Luna.
 
Mainar deixa um legado de trabalho, dedicação e compromisso com o desenvolvimento 
local. Sua atuação no setor empresarial não apenas impulsionou a economia da região, 
como também gerou oportunidades e inspirou muitos com seu exemplo de perseverança 
e ética.
 
Neste momento de dor, nos solidarizamos com seus familiares, amigos e todos aqueles que 
tiveram o privilégio de conviver com ele. Que Deus, em sua infinita bondade, conforte os 
corações enlutados e conceda paz à sua alma.

REQUERIMENTO N.º 1605/2025, de 20 de outubro de 2025
Autoria: Vereadora Nadigerlane Rodrigues de Carvalho Almeida Guedes

EMENTA: VOTO DE APLAUSO AO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PATOS-
PB, EM RECONHECIMENTO PELOS 34 ANOS DE ANIVERSÁRIO DE FUNDAÇÃO 
DA CORPORAÇÃO, CELEBRADOS EM 24 DE OUTUBRO DE 2025.

Senhora Presidenta:
 
	 Na forma regimental, após consultado o plenário, requeiro de Vossa Excelência 
que seja encaminhado por meio de ofício, VOTO DE APLAUSO ao Corpo de Bombeiros 
Militar de Patos-PB, em reconhecimento pelos 34 anos de relevantes serviços prestados à 
população patoense e à região, data celebrada em 24 de outubro de 2025, aniversário de 
fundação da corporação.

Justificativa:
Ao longo de mais de três décadas de atuação, o Corpo de Bombeiros tem se destacado pela 
dedicação, coragem e compromisso com a preservação da vida, do meio ambiente e do 
patrimônio público e privado, exercendo suas funções com profissionalismo, humanidade 
e eficiência.
 
Este Voto de Aplauso representa o reconhecimento público da Câmara Municipal e da 
sociedade patoense ao trabalho exemplar desempenhado pelos integrantes da corporação, 
que diariamente arriscam suas vidas em prol da segurança e do bem-estar da população.
 
Dessa forma, a Câmara Municipal de Patos manifesta seu respeito, admiração e gratidão 
ao Corpo de Bombeiros Militar de Patos-PB, reafirmando a importância dessa instituição 
para o desenvolvimento e a proteção de nossa cidade. 

REQUERIMENTO N.º 1606/2025, de 21 de outubro de 2025
Autoria: Vereador Decilânio Cândido da Silva

EMENTA: SOLICITO DO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS A LIMPEZA DOS CANAIS: NOVO HORIZONTE, NOÉ TRAJANO, 
MATERNIDADE, LIBERDADE E MORRO, FRANGO, BELO HORIZONTE, NOVA 
BRASÍLIA, SALGADINHO E VILA CAVALCANTE, EM PATOS-PB.

	 Na Forma Regimental, após consultado o Plenário, requeiro de Vossa 
Excelência, que seja encaminhado ofício solicitando ao Secretário de Infraestrutura 
e Serviços Públicos a LIMPEZA DOS CANAIS: Novo Horizonte, Noé Trajano, 
Maternidade, Liberdade e Morro, Frango, Belo Horizonte, Nova Brasília, Salgadinho e 
Vila Cavalcante, em Patos-PB.

Justificativa:
Haja vista que a localidade citada está coberta de lixo causando transtorno à população ali 
residente e ainda tendo em vista a aproximação do período invernal, precauções das vindas 
das chuvas em nosso município.
 
Desta forma, solicitamos ao Senhor Secretário atender este pleito de cunho coletivo.

REQUERIMENTO N.º 1607/2025, de 21 de outubro de 2025
Autoria: Vereadora Marilúcia de Lira Souza

EMENTA: SOLICITA AO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, JOSÉ BONFIM 
JÚNIOR, A CRIAÇÃO DE UMA PRAÇA PÚBLICA VIZINHA À CRECHE MUNICIPAL 
DANIELE MEDEIROS NO BAIRRO DO MONTE CASTELO.

	 Na forma regimental, e após consulta ao Plenário, requeiro a Vossa Excelência 
que seja enviado, por meio de ofício, solicitação ao Secretário de Infraestrutura, Sr. José 
Bonfim Júnior, para que seja realizada a criação de uma praça pública nas proximidades da 
Creche Municipal Daniele Medeiros, localizada no bairro Monte Castelo.

Justificativa:
A presente solicitação tem como finalidade atender a uma demanda da comunidade do 
bairro Monte Castelo, que há tempos anseia por um espaço público voltado ao lazer, à 
convivência e às atividades em família. A área vizinha à Creche Municipal Daniele 
Medeiros apresenta-se como um local apropriado para a implantação de uma praça, 
podendo beneficiar diretamente as crianças, pais, educadores e demais moradores da 
região.
 
A criação de uma praça pública contribuiria para melhorar a qualidade de vida dos 
cidadãos, oferecendo um ambiente saudável e agradável para o convívio social, a prática 
de exercícios físicos e o fortalecimento dos vínculos comunitários. Além disso, a medida 
promoverá a valorização do bairro, tornando-o mais atrativo e acolhedor para seus 
residentes.
 
Dessa forma, este requerimento busca estimular ações de urbanização e cuidado com os 
espaços públicos, reforçando o compromisso desta Casa Legislativa com o bem-estar e o 
desenvolvimento social da população patoense.

REQUERIMENTO N.º 1608/2025, de 21 de outubro de 2025
Autoria: Vereador Josmá Oliveira da Nóbrega

EMENTA: SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE FAIXA DE PEDESTRES NAS 
PROXIMIDADES DA NOVA ACADEMIA GOT TO GO, LOCALIZADA NA RUA DO 
PRADO, SAÍDA PARA PIANCÓ.

Senhora Presidenta:
 
	 Na forma regimental, consultado o plenário desta Casa de trabalhos legislativos, 
peço a Vossa Excelência enviar ofício à Superintendência de Trânsito e Transportes 
(STTRANS), solicitando a implantação de faixa de pedestres nas proximidades da nova 
academia GOT TO GO, situada na Rua do Prado, saída para Piancó, BR-361.

Justificativa:
A referida via possui intenso fluxo de veículos e pedestres, especialmente nos horários de 
pico, com aumento significativo de pessoas que frequentam a academia e estabelecimentos 
próximos. A ausência de sinalização adequada coloca em risco a segurança dos cidadãos 
que atravessam a pista, sendo necessária a implantação de uma faixa de pedestres para 
garantir travessia segura e prevenir acidentes.
 
Trata-se de uma medida simples, mas de grande relevância para a mobilidade urbana e a 
segurança da população local.
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REQUERIMENTO N.º 1609/2025, de 21 de outubro de 2025
Autoria: Vereador Josmá Oliveira da Nóbrega

EMENTA: SOLICITA O CONSERTO DOS BURACOS EXISTENTES EM TODOS 
OS TRECHOS DA RUA AFONSO KERLHE, NO BAIRRO NOÉ TRAJANO, 
MUNICÍPIO DE PATOS-PB.

Senhora Presidente:
 
	 Na forma regimental, consultado o plenário desta Casa de trabalhos legislativos, 
peço a Vossa Excelência enviar ofício à Secretaria Municipal de Infraestrutura, solicitando 
o conserto dos buracos existentes em todos os trechos da Rua Afonso Kerlhe, localizada 
no Bairro Noé Trajano.

Justificativa:
A referida rua encontra-se bastante danificada, com buracos que dificultam a circulação 
de veículos e pedestres, causando transtornos diários à população. O problema se agrava 
em períodos chuvosos, quando a água se acumula nas depressões, aumentando o risco de 
acidentes e prejudicando o tráfego local.
 
O conserto solicitado é uma medida urgente e necessária para garantir segurança, 
mobilidade e melhor qualidade de vida aos moradores do Bairro Noé Trajano.

REQUERIMENTO N.º 1610/2025, de 21 de outubro de 2025
Autoria: Vereador Josmá Oliveira da Nóbrega

EMENTA: SOLICITA O CONSERTO DOS BURACOS EXISTENTES EM TODAS 
AS RUAS E QUADRAS DO CONJUNTO ITATIUNGA, NO MUNICÍPIO DE 
PATOS-PB.

Senhora Presidenta:
 
	 Na forma regimental, consultado o plenário desta Casa de trabalhos legislativos, 
peço a Vossa Excelência enviar ofício à Secretaria Municipal de Infraestrutura, solicitando 
o conserto dos buracos em todas as ruas e quadras do Conjunto Itatiunga, nesta cidade de 
Patos-PB.

Justificativa:
O Conjunto Itatiunga tem enfrentado sérios problemas com o grande número de buracos 
espalhados por suas ruas e quadras, o que vem causando transtornos constantes aos 
moradores e motoristas. A situação tem se agravado com o tempo, tornando o tráfego 
difícil e aumentando o risco de acidentes, além de prejudicar a imagem e o bem-estar da 
comunidade local.
 
Diante disso, faz-se necessária uma ação ampla de recuperação das vias, com serviços 
de tapa-buracos e melhorias na pavimentação, garantindo segurança, mobilidade e mais 
qualidade de vida para os residentes do conjunto.

REQUERIMENTO N.º 1611/2025, de 21 de outubro de 2025
Autoria: Vereador Josmá Oliveira da Nóbrega

EMENTA: SOLICITA O CALÇAMENTO DA RUA JÚLIO CRISPIM PERÔNICO, 
BAIRRO NOVO HORIZONTE, QUE RECEBE ÁGUAS PLUVIAIS DE VÁRIAS 
OUTRAS VIAS, NO MUNICÍPIO DE PATOS.

Senhora Presidenta:
 
	 Na forma regimental, consultado o plenário desta Casa de trabalhos legislativos, 
peço a Vossa Excelência enviar ofício à Secretaria Municipal de Infraestrutura, solicitando 
o calçamento da Rua Júlio Crispim Perônico, localizada em Patos-PB.

Justificativa:
A referida rua recebe grande volume de águas pluviais provenientes de outras vias 
próximas, o que causa sérios transtornos aos moradores, principalmente no período 
chuvoso. O acúmulo de lama e o desgaste do terreno dificultam o tráfego de pedestres e 
veículos, além de comprometer o acesso às residências.
 
Vale destacar que os próprios moradores, com recursos próprios, iniciaram uma parte 
do calçamento, mas não conseguiram concluir a obra por falta de condições financeiras. 
Diante disso, é necessária a intervenção do Poder Público para finalizar o serviço, 
garantindo dignidade, segurança e melhores condições de vida à população local.

REQUERIMENTO N.º 1612/2025, de 21 de outubro de 2025
Autoria: Vereador Josmá Oliveira da Nóbrega

EMENTA: SOLICITA O CONSERTO DOS BURACOS EXISTENTES NA RUA 
RAPHAEL SANTANA, BAIRRO NOVO HORIZONTE, EM FRENTE AO 
GALPÃO DA ELETRO LASER.

Senhora Presidenta:
 
	 Na forma regimental, consultado o plenário desta Casa de trabalhos legislativos, 
peço a Vossa Excelência enviar ofício à Secretaria de Infraestrutura do Município de 
Patos, solicitando o conserto dos buracos existentes na Rua Raphael Santana, bairro Novo 
Horizonte, em frente ao Galpão da Eletro Laser.

Justificativa:
A via mencionada encontra-se com diversos buracos que vêm causando transtornos aos 
motoristas e pedestres que circulam pelo local. O problema se agrava em dias de chuva, 
quando a água se acumula, dificultando ainda mais o tráfego e aumentando o risco de 
acidentes.
 
O conserto é uma medida necessária para garantir a segurança, a mobilidade e o bom 
fluxo de veículos na região, além de atender a uma justa reivindicação dos moradores e 
comerciantes locais.

RESULTADO DA ORDEM DO DIA
Sessão Ordinária de 21/10/2025

PROJETO DE LEI N.º 114/2025
Autoria: Vereadora Nadigerlane Rodrigues de Carvalho Almeida Guedes
EMENTA:	 INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, O 

PROGRAMA “MULHERES EM RECONSTRUÇÃO”, DESTINADO À 
PROMOÇÃO DE AÇÕES EDUCATIVAS, FORMATIVAS E DE APOIO 
À REINTEGRAÇÃO SOCIAL DE MULHERES EM CUMPRIMENTO 
DE PENA NOS REGIMES SEMIABERTO E ABERTO, COM OU SEM 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO, POR MEIO DE PARCERIAS E 
COOPEPAÇÃO COM A SOCIEDADE CIVIL E OUTRAS ESFERAS 
DO PODER PÚBLICO. 

Resultado: Matéria aprovada.

PROJETO DE LEI N.º 145/2025-PL
Autoria: Vereadora Marilúcia de Lira Souza
EMENTA:	 RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA DO GRUPO 

TEATRAL MONTAGEM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Resultado: Matéria aprovada.

PROJETO DE LEI N.º 167/2025-PL
Autoria: Vereadora Nadigerlane Rodrigues de Carvalho Almeida Guedes
EMENTA:	 INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO  E 

APOIO ÀS PESSOAS PÓS-BARIÁTRICAS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE PATOS-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Resultado: Matéria aprovada.

PROJETO DE LEI N.º 183/2025-PL
Autoria: Vereador Jonatas Kaiky de Oliveira Santana
EMENTA:	 AMPLIA A LEI N.º 4.819/20216 PARA INCLUIR A PROMOÇÃO DE 

AÇÕES EDUCATIVAS NAS ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS DE 
PATOS-PB DURANTE O “SETEMBRO AMARELO”, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Resultado: Matéria aprovada.

PROJETO DE LEI N.º 204/2025-PL
Autoria: Vereadora Maria de Fátima Medeiros de Maria
EMENTA:	 DISPÕE ACERCA DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENÇÃO 

INTEGRAL À SAÚDE E QUALIDADEDE VIDA DAS MULHERES 
NO CLIMATÉRIO E NA MENOPAUSA NO MUNICÍPIO DE PATOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Resultado: Matéria aprovada. 
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LEITURA DA PAUTA PARA ORDEM DO DIA
Discussão e Votação - Sessão Ordinária de 23/10/2025
Art. 110 do Regimento Interno

PROJETO DE LEI N.º 43/2025-PE
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho
EMENTA:	AUTORIZA REMANEJAMENTO TOTAL OU PARCIAL DE 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N.º 182/2025-PL
Autoria: Vereador Jonatas Kaiky de Oliveira Santana
EMENTA:	INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE ORIENTAÇÃO E 

CONSCIENTIZAÇÃO DA INTEGRAÇÃO DE PESSOAS COM 
AUTISMO NO ESPORTE.

PROJETO DE LEI N.º 215/2025-PL
Autoria: Vereador Decilânio Cândido da Silva
EMENTA:	CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 

AO SENHOR PAULO CÉSAR COSTA DIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

COMISSÕES
Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Matérias encaminhadas para Arquivamento - Reunião em 22/10/2025

PROJETO DE LEI N.º 208/2025-PL
Autoria: Vereadora Brenna Victória Leonardo Ferreira Nóbrega
EMENTA:	INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 

PARAÍBA, O PROGRAMA “REMÉDIO EM CASA”, DESTINADO À 
ENTREGA DOMICILIAR DE MEDICAMENTOS DE USO CONTÍNUO A 
PESSOAS ACAMADAS, IDOSOS E INDIVÍDUOS COM MOBILIDADE 
REDUZIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VEREADORES LEGISLATURA 2025 - 2028

Brenna Victória Leonardo Ferreira Nóbrega
Cícera Bezerra Leite Batista (Suplente em exercício)

David Carneiro Maia
Decilânio Cândido da Silva

Emanuel Rodrigues de Araújo
Francisco de Sales Mendes Júnior (Afastado)

Francisco Simões de Lucena (Suplente em exercício)
João Batista de Souza Júnior

Jonatas Kaiky de Oliveira Santana
José Ítalo Gomes Candido
Josmá Oliveira da Nóbrega
Maikon Roberto Minervino

Maria de Fátima Medeiros de Mária
Marilúcia de Lira Souza

Marco César Sousa Siqueira (Afastado)
Nadigerlane Rodrigues de Carvalho Almeida Guedes

Rafael Gomes Dantas
Samuel Figueiredo Ferreira Lima (Suplente em exercício)

Valtide Paulino Santos
Willami Alves de Lucena (Afastado)


